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Náglia Bezerra <naglia@ufersa.edu.br>

[TAE] Comunicado - expansão do PGD - Teletrabalho
PROGEPE - Pro-Reitoria de Gestão de Pessoas <progepe@ufersa.edu.br> 1 de março de 2024 às 14:50
Para: Técnicos Administrativos <tae@ufersa.edu.br>

Prezados (as) servidores (as),
 
 
Cumprimentando-os (as), a Gestão de Pessoas comunica que na data de 27 de fevereiro de 2024, demos o
primeiro passo da expansão do PGD – Teletrabalho, por meio de capacitação direcionada aos pontos
focais designados pelas Unidades administrativas habilitadas consoante regras prescritas pela Resolução
Consuni/Ufersa nº 69/2022.
 
 
Após a capacitação desse dia, os pontos focais estão habilitados a se reunirem com os (as) Gestores (as)
dos campi, Unidades vinculadas à Reitoria, PROAD e SIN para delinearem os setores que irão ingressar.
 
 
Todas as informações e orientações sobre o PGD da Ufersa, podem ser obtidas e acompanhadas por meio
da página do Programa: https://pgd.ufersa.edu.br/
 
 
Demandas e dúvidas acerca do PGD podem ser direcionadas para a Assessora Técnica, Náglia, pelo e-
mail pgd@ufersa.edu.br. Ela também estará disponível para atendimento presencial, remoto ou
telefônico (ramal 5039), no horário das 07:30 às 13:30.
 
 
Cumpre esclarecer que a participação nas oficinas de capacitação voltadas aos pontos focais não é uma
condição e não restringe a possibilidade de que as Unidades habilitadas conforme norma do Consuni,
possam desde já abrir processo administrativo para apreciação pela Pró-reitoria de Gestão de Pessoas.
 
 
No entanto, intencionando para que todas as etapas do processo estejam corretamente instruídas pelas
Unidades, a Progepe se preparou para ofertar as Oficinas de apoio aos pontos focais que executarão as
instruções processuais de suas respectivas Unidades. 
 
 
Ou seja, será ofertado suporte da Assessora designada, além das citadas capacitações (Oficinas).

Atenciosamente,

Naglia Grazieli Jácome da Silveira Bezerra
Assessora Técnica - DAP
e
Raiane Mousinho Fernandes Borges Palhano Galvão
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
Universidade Federal Rural do Semi-Árido
Av. Francisco Mota, 572, Costa e Silva.
Mossoró/RN | CEP: 59.625-900
Tel.: (84) 3317-8203
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DICAS DE USO DESSE GRUPO
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* Para enviar email para todos os técnicos administrativos basta enviar email para tae@ufersa.edu.br
* Não precisa remeter também aos outros grupos de TAEs dos câmpus, pois os mesmos já estão contidos nesse
grupo maior.
* Poste somente informações que tenham importante relevância para os TAEs.
* Para sair desse grupo envie um email para tae+unsubscribe@ufersa.edu.br
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